
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

CORREGEDORIA REGIONAL 
 

PROVIMENTO CR Nº 004/98 
 

RECOMENDA aos Senhores Juízes 
Presidentes de Junta, a observância  
rigorosa do Provimento nº 1/96, da 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO e de modo especial ao 
disposto no § 1º do seu Art. 3º. 

 

   A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições de 

Corregedora Regional, e, 

   CONSIDERANDO que o Provimento Nº 1/96, da Corregedoria Geral 

da Justiça do Trabalho, estabelece no § 1º do seu Art. 3º, que: 

“Homologado o acordo ou o cálculo de liquidação, o juiz determinará a 

intimação do executado para comprovar, nos autos, haver feito o 

recolhimento  dos valores devidos pelo empregado à Previdência Social”; 

 

   CONSIDERANDO que nem todas as Juntas desta Região vêm 

cumprindo essa determinação; 

   CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o procedimento; 

   RESOLVE: 

   a) RECOMENDAR aos Senhores Juízes Presidentes de Junta, que 

observem, rigorosamente, o que se contém no Provimento em referência, mormente no 

que tange ao §1º do seu Art.3º; 

   b) Este Provimento entra em vigor a partir da sua publicação no 

Diário Oficial da Justiça do Trabalho neste Estado; 

   c) Revogam-se as disposições que com ele conflitarem. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

   Fortaleza, 28 de agosto de 1998. 

 
 

   MARIA IRISMAN ALVES CIDADE 

    Juíza Corregedora 


